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APROVADO

Solicita a construção de um redutor de velocidade
na Av. Minas Gerais entre ruas 20 e 21, em frente a
Escola municipal Odaír Lúcio-Municípío de Gurupi-
TO.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que envie

expediente ao Superintendente Municipal de Trânsito - Sr". Leon Denys Barcelos solicitando

a construção de um redutor de velocidade na Av. Minas Gerais entre ruas 20 e 21 em frente

a Escola Municipal Odair Lúcia-município de Gurupi-TO

JUSTIFICATIVA

A proposição ora apresentada visa atender às necessidades da população local, que

reivindica ações dos seus representantes nesta Casa Legislativa, visando à concretização da

benfeitoria mencionada acima.

Tendo em vista o fluxo de veículos que ali transitam, devido o horário em que os

pais levam os filhos à escola, tem causado transtornos e até acidentes. Considerando que a

comunidade escolar com também os transitantes necessitam de mais segurança na referida

localidade.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria com celeridade que

o caso requer, por se tratar de assuntos de grande anseio social.

É a justificativa.
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Gabinete do Vereador Âtaíde, aos 21 dias do Mês de Agosto 2018.
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